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EDITAL BE COMPRAS 

CARTA coTAçAo No 075/2021-IPGSE 

o IINSTUTO BE PLANEJAMENTO E GESTAO BE SERVLOS ESPECIALIZADOS - 
IPGSE, pessoa jurfdica de direito privado, sern finalidade lucrativa, qualificada como 
Organizagào Social de Saüde no Estado de Goiás, por rneio do Decreto Estadual no 9.758, de 
30 de novernbro de 2020, inscrita no CNPJ/MF 18.176.322/0002-32, corn matriz na Rua 
Avelino de Farias no 200, Setor Central - Rio Verde - GO, CEP 75.901-140, faz saber que 
intenciona cotar contrataçäo corn empresa para fomecimento de 
rnateriais/medicarnentos/serviços para atendirnento das demandas do CONTRATO DE 
GESTAO 08/2021-SES/GO, referente ao HOSPITAL ESTADUAL DE URGENCJAS DA 
REGIAO SUDOESTE DR. ALBANIR FALEIROS MACHADO - HURSO, conforme 
especiflcacOes a seguir: 

PROCESSO BE AQuIsIcAo N° 
250/2021 
CARTA-COTAçA0 No 075/2021 
IMCIO: 15/JEJLHO/2021 
PUBLIcAcA0: 08/07/2021 
FORMA DE PAGAMENTO: 
BOLETO BANCARIO 

PRAZO PARA APREsENTAcA0: 04 
(QUATRO) BIAS UTEIS 

ENCERRAMENTO: 20/3-IIJLHO/2021 
PRAZO PARA ENTREGA: IMEDIATO 
coNificOEs BE PAGAMENTO: 15 
(QUINZE) DIALS APOS ENTREGA E 
FATURAMENTO COM DOCUMENTOS 
EXIGIDOS 

1. DEScRIçA0 BA PROPOSTA 

1.1 AquisiçAo de rnateriais/rnedicamentos/serviços a firn de atender as dernaiidas rnensais da 
unidade Hospitalar. 
1.2 As condiçoes, quantidades, exigências e dernais observaçOes estarAo estabelecidas no 
Termo de Referenda (Anexo n° 1). 
1.3 Os materiais/rnedicarnentos/serviços seräo entregues no HOSPITAL ESTADUAL DE 
URGENCIAS DA REGIAO SUDOESTE DR. ALBAMR FALEIROS MACHADO - HURSO, 
situado a Av. Uirapuru esq. Corn Rua Buturn, S/N°, Parque Isaura, Santa Helena de Goiás-GO, 
CEP 75.920-000. 

2. BA ENTREGA BA PROPOSTA 

2.1 A proposta deverá ter validade minima de 60 (sessenta) dias. Serào desconsideradas as 
propostas corn prazo inferior. 
2.2 As empresas concorrentes deverao orçar os rnateriais/medicanientos/serviços de acordo 
corn o Termo de Referéncia (Anexo 1), as exceçôes deverAo ser informadas pela ernpresa. As 
propostas encaminhadas que divergircm ern qualquer ponto solicitado nesta Carta Cotaçao 
serAo desconsideradas. 
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2.3 As empresas deverAo orçar os materiais/rnedicarnentos/serviços de acordo corn a quantidade 
solicitada, sendo que a quantidade podera ser alterada pan mais on para menos, para adequaçao 
da quantidade corn embalagemlcaixa fechada, orçada pela empresa vencedora. 
2.4 Os rnateriais/medicamentos/serviços objetos desta Carta Cotação serAo destinados ao 
atendimento das demandas do HOSPITAL ESTADUAL DE URGENCIAS DA REGIAO 
SUDOESTE DR ALBANIR FALEIROS MACHADO - HURSO. 
2.5 As propostas deverào ser apresentadas em moeda corrente nacional, devendo apresentar os 
preços unitários e o valor global de todos os itens. 
2.6 As propostas serAo respondidas através de e-mail, para o endereço: 
geovana.asseompras@ipgse.org.br, no perlodo descrito inicialmente, on entregues na Sede 
do IPGSE ate 20/07/2021, as 17:30 horas. Demais informaçoes estão disponiveis no site 
institucional do IPGSE: www.ipgse.org.br. 

3. DAS EXIGENCL&S 

3.1 Para se habilitar na oferta de preços as Empresas deverào apresentar: 
a) Inscriçöo no cadastro nacional de pessoas jurfdicas (CNPJ); 
b) CertidAo Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT), provando a inexisténcia de 

debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho; 
c) CertidAo de regularidade de débitos corn a Fazenda Municipal da sede da empresa 

interessada; 
d) CertidAo de regularidade de débitos corn a Fazenda Estadual da sede da empresa 

interessada 
e) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e a Divida 

Ativa da Uniâo e prova de regularidade perante o histituto Nacional de Seguridade Social 
11.155, através de certidào expedida eonjuntamcnte pela Secretaria da Reccita FederM do Brasil 
- RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portarias MF 358 e 
443/2014; 

f) Certificado de Regularidade de SituaçAo perante o Fundo de Garantia do Terno de 
Serviço - FGTS ou documento equivalentc que comprove a regularidade; 

g) CertidAo negativa de faléncia ou recuperaçAo judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoajurIdica. 
3.2 As certidôes solicitadas acirna serAo exigidas também no ato do pagamento. 
3.3 Na análise dos aspectos técnicos da proposta, será emitido parecer técnico habilitando ou 
desabilitando as propostas, integralmentc ou parcialmente, corn flindaniento na descriçào da 
Carta Cotaço, facultando-se quando necessário para subsidiar a analise, solicitar do 
proponente, informaçOes complementares do bern ou serviço, amostras, rol de cientes c visita 
técnica. 
3.4 Caso julgue necessario, o setor de compras podera acionar os participantes para: 

a) Solicitar amostras para testes, acompathado de nota fiscal de doaçao ou de amostra 
gratis emitida em nome da unidade hospitalar solicitante, visando cadastrar a marca no banco 
de dados do IPGSE para aquisiçôes futuras. 
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b) Solicitar inforrnaçoes complementares, concedendo o prazo máximo de 2 (dois) dias 
corridos, sob pena de inabilitaçao da empresa que nào cumprir o prazo determinado. 
3.5 0 IPGSE poderá solicitar as empresas participantes atavés de e-mail, telefone e 

correspondéncia. 
a) 0 nümero de registro no Ministerio da SaUde/ANVISA para cada item orçado de 

materiais medicos, materiais medico-hospitalares e equipamentos hospitalares. 
b) A Empresa que näo prestar as inforrnaçoes solicitadas seth deselassificada. 

3.6 Todos os materiais medicos deverao ter registro no Ministério da Satde/ANVISA. 
3.7 Todos os materiais/rnedicamentos/serviços deverâo ser orçados corn frete ineluso, sendo 
este preferencialmente na modalidade CIF. 
3.8 Seth deselassificada a proposta contendo preço manifestaniente inexequlvel se] a unitário on 
global, assina entendidos aqueles que sejam simbOlieos, irrisórios on de valor zero, ineompatIvel 
corn os preços de mercado. 
3.9 0 IPGSE, a quniquer tempo, podera desciassificar a proposta on desqualificar o proponente 
sem que a este caiba direito de indenizaçao, na hipotese de vir a tornar conheciniento de fato ou 
de circunstfincia que desabone sua idoneidade financeira on tecnica, on ainda que comprometa 
sua capacidade de produçAo, relativo a entrega e qualidade dos produtos. 
3.10 A empresa que incorrer em reincidência de erros (cancelarnento de entrega, orçamentos 
corn erros no valor, marca, apresentaçäo, etc.) podera ser inativada para participar de futuras 
compras on contrataçôes. 
3,11 A empresa deverá orçar os materiais medicos/medicarnentos corn data de validade minima 
de 12 (doze) meses, sendo que as Empresas poderAo ser desclassificailas, caso nAo atenda o 
solicitado. 
3.12 No momento da entrega dos materiais medicos/medicamentos na unidade hospitalar, se 
for identificado que a validade é inferior e que os materiais nAo correspondem aos requisitos 
solicitados, os mesmos serAo devolvidos. 
3.13 A empresa se responsabilizará pela entrega do material, de acordo corn os eritérios 
solicitados. 

4. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIOS 

4.1 De segunda a sexta-feira, das 8h00min its l7h00min. 
4.2 A empresa contratada deverá apresentar Nota Fiscal para cada entrega que for realizada de 
aeordo corn a ordem de compra on contrato. 
4.3 A Nota Fiscal deve ser emitida corn Razao Social do Instituto de Planejamento e GestAo de 
Serviços Especializados-IPGSE, contendo os seguintes dados: 

a) Endereço de Entrega: Hospital Estadual de Urgéncias da RegiAo Sudoeste Dr Albanir 
Faleiros Machado - HURSO, sito a Av. Uirapuru esq. Corn Rua Butum S/N°, Parque Isaura, 
Santa Helena de Goiãs-GO, CEP 75.920-000. 

b) NUmero do contrato do IPGSE com a SESIGO (Contrato de GestAo O  08/2021- 
SES/GO); 	 -) 

c) Dados bancarios on boleto de pagamento 	 /2 
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d) Acompanhar todas CDN's validas, na data do pagarnento. 
4.4 Toda Nota Fiscal deve ser acompanhada dos seguintes docurnentos: 

a) Boleto Bancário 
b) TODAS as Certidôes Negativas de Débito Válidas. 

5. DISPOSICOES GERMS 

5.1 As aquisiçôes e/ou Contrataçôes do IPGSE seguirao o Regulaniento de Compras, 
ContrataçOes de Obras e Serviços e Alienaçoes, disponivel no site www.ipgse.org.br, aprovado 
pelaRN n°  01/2021, 
5.2 Esta Carta Cotaço e seus anexos, quando existirem, estarão disponiveis aos interessados 
no endereço www.ipgse.org.br. 
5.3 Em busca da economicidade em suas AquisiçOes/ContrataçOes o IPGSE podera, durante a 
analise das propostas, convidar as Empresas habilitadas para apresentarem novas propostas corn 
reduçAo de precos, dando tratamento isonômico a todos os concorrentes. 
5.4 Na hipótese de as negociacôes serern infrutIferas, o IPGSE terá o direito de cancelar o 
presente procedimento de AquisiçAo/ContratacAo. 
5.5 Podera o IPGSE deixar de comprar e/ou contratar corn a proponente, se tiver conhecimento 
de fato ou circunstancia superveniente que compronieta sua idoneidade financeira, capacidade 
tecnica on administrativa, sem que a esta caiba o direito de indenizaçao ou reembolso, seja a 
que tftulo for. 
5.6 Esta cotaçAo nao obriga o IPGSE a adquirir e/ou formalizar contrato corn qualquer dos 
participantes concorrentes, podendo o processo de compra e/ou contrataçAo ser anulado ou 
cancelado. 

Rio Verde - Go, 06 de juiho de 2021. 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERENdA 

EDITAL DE COMPRAS - CARTA coTAçAo 075/2021 

ITEM DEscRIcA0 I ESPECIFICAçAO FORMA QTDE 

I ADESIVO MEDICAMENTO PERTENCENTE AO USUARIO 910 X 7,0 CM UNIDADE 1000 
2 BOBINA ETIQUETA 1,8 X 3,0CM AMARELA - ROLO UNIDADE 10 
3 BOBINA ETIQUETA 1,8 X 3,0CM BRANCA - ROLO UNIDADE 30 
4 BOBINA ETIQUETA 1,8 X 3,0CM LILAS/ROXO - ROLO UNIDADE 3 
5 BOBINA ETIQUETA 1,8 X 3,0CM VERMELHA - ROLO UNIDADE 20 
6 BOBINA ETIQUETA 10X3,OCM-ROLO UNIDADE 240 
7 BOBINA ETIQUETA 5,0X3I OCM-ROLO UNIDADE 10 
8 BOBINA PAPEL PARA FAX 215MM XSOM - ROLO UNIDADE 10 
9 BOBINA PLASTICA SERRILHADA 4X1 0CM - AMPOLA - ROLO UNIDADE 3 

10 CADARçO DE ALGODAO SARJADO N° 14- 1,5 CMX50 METROS 
(BRANCO)  UNIDADE 40 

CANETA ESFEROGRAFICAAZUL UNIDADE 200 
12 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA UNIDADE 150 
13 CANEtAESFEROGRAFICA VERMELHA UNIDADE 100 
14 CARBONO MANUAL A4-FOLHA UNIDADE 100 
15 CLIPS GALVANIZADOS N. 03- CAIXA CAIXA 15 
16 QOLA BASTAO 5 
17 DISPLAY OFFICE A4 FRONTAL (PAREDE) 	. 	 . 	. UNIDADE 10 
18 DIVISORIA PARA FICHARIO A4 COM 12 PROJEQOES COLORIDA UNIDADE 20 
19 ENVELOPE BRANCO 26 X 36CM UNIDADE 500 
20 ENVELOPE KRAFT 260 X 360MM UNIDADE 500 
21 FITA ADESIVA 50MM X 50M TRANSPARENTE - SOLO UNIPADE 100 
22 GRAMPO 26/06 PARA GRAMPEADOR - CAIXA CAIXA 30 
23 MARCADOR DE TEXTO PERMANENTE PRETO CD UNIDADE., 24 
24 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO VERMELHO UNIDADE 24 
25 MARCADOR QUADRO BRANCO COR AZUL UNIDADE 24 
26 MARCADOR QUADRO BRANCO COR PRETO . UNIDADE • 
27 PAPEL A-4 COM 500 FOLHAS - PACOTE 	 . PACOTE. 300 
28 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE - METRO METRO 
29 PASTA ELASTICA 335MMX55MMX235MM TRANSPARENTE UNIDADE 40 
30 PASTA ELASTICA EM L A4 UNIDADE 20 
31 PILHA MEDIA CALCALINA UNIDADE 48 
32 PINCEL MARCADOR DE TEXTO ROSA UNIDADE 24 
33 PINCEL MARCADOR DE TEXTO LARANJA 	 /2 UNIDADE 24 
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34 PULSEIRA IDENTIFICACAADULTO ZEBRA IX11 (C/200UND) UNIDADE 1200 
35 RELOGIO BE PAREDE DIGITAL COM CALENDARIO UNIDADE 10 
36 RIBBON 110MM X 74M (RESINA BOPP) - ROLO UNIDADE 4 
37 RIBBON CERA11OMMX74M-ROLO UNIDADE 60 

Rio Verde - 00, 06 de Juiho de 2021. 
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